
fiO CARTAS DE LEI ALYAR,\S DECRETOS E CARTAS REGIAS 

DECRETO- DE li DE DEZE;'.1BRO DE 1815 

Abole o corpo de Inv:tlidos. 

Tendo por Decreto da <lata de hoje mandado crear um Corpo 
de Veteranos na conformidade do plano que o acompanha, e 
devendo passar para o mesmo Corpo os indivíduos do de ln valido:; 
organisado por Decreto de 24 de Junho de 1810, cuja incum
bencias, além de outras, lhe ücam commettidas; sou servido, 
abolindo o referido Corpo de In validos e 11cando do nenhum efl'eito 
o sobredito Decreto de sua orgnnisação, ordenar que os individues, 
que neste existirem passem a servir narJuelle de Veteranos. 
O Conselho Supremo Militar o tenh<t assim entendido e faça 
executar com os despachos necessarios. Palacio elo Rio de Ja
neiro em 11 de Dezembro de 1815. 

Com a rubrica do Principe Regente Nos5o Senhor. 

CARTA RitGIA -DE 14 DE DEZE:\InRO DE 1815 

1\Iuncla que na Casa da :-;upplicur::iio desta Cidade se :trrecarJe'll ulgum:ts coa

triLuições em favor d:t criaçiio <los expostos <le:<t<t Cidade. 

José de Oliveira Pinto Botelho e Mosqueira. do meu Conselho, 
Chanceller th Cns::t di1 Supplicação, que serviu rle Regoclor. Amigo. 
Eu o Príncipe Regente vos envio muito saudar. Requerendo-me 
o Provedor da I\1isericordia desta Cidade a mesma graça outor
gada á de LislJo::t por Carta ttógia de 31 de Janeiro de 1775 em 
beneficio dos Expostos, cujo numero tom consideravelmente 
crescido, e crescerá cada vez mais pelo augmento em que vai a 
população, não chegando por íS:)O os seus tenues rendimentos 
para satis!~lzer a tão importantes despezas; e querendo eu prover 
a tão nrgente necessidade com os p::üemaes clc>svelos que sempre 
mo merecem a criação dos innocentes Expostos: hei por bem e 
ordeno qno em beneficio delles se cobre na Casa da Supplicação 
do Brazil 400 réis sobre cada nma das petições de aggravo que a. 
ella subirem, a terça parte de accrescentamento nas assignaturas 
que se costnmam vencer na Mesfl. de Aggravos, outra terça parte 
mais na braçagem dos Ministros Estmvagantes,e outraigt:al part~ 
11a braç~1gem dos sete Juizes Relatores cht mesma Casa; para que 
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arr0cadando-se os referidos accrescimos das partes litigantes, 
assim e da mesma fórma porque ao pre58n te se cobra o que pel·
tence aos referidos Ministros. se possam ao tempo em que por 
elles se r8parte, dividir tambern as quotas parte3 respectivas a 
esta contribuição, para ser logo entregue no fim de cada mez, na. 
Thesouraria da Casa da MisGricorclia á administração do sobre
llito Hospita,l dos Expostos, afim de applicar á sustentação e 
criação destes inuocentes. O que me pareceu participar-vos, para 
que fhçais estabelecer c publicar a referiu<"t collecta e promover 
a nrrecadação della com a exactidão que do vosso bom servil" 
eonlio. E-scripta no Rio de Janeiro a 14 de Dezembro de 1815. 

PRINCIPE. 

P;tra o Clnnceller da Casa da Snpplic1ção elo Brazil que serve 
de Regedor. 

CARTA RI~SIA- DE 14 DE DEZE~IBRO DE 1815 

~Icnd~ ~rrc~:uLcr pdos Par(lchos desta Citlade e seu Termo a impos'r;iío de 
dez rt)is tle catla u·11 dos seus freguezt~S pda. tlesohriga, wn proveito Ja cria•:ii<> 
iloP. Expostos da Cas~t J() l\Ii;.;et'ÍCDrdi:t da mcs:na. Ciclatle. 

Reveren<lo Bispo do Rio de Janeiro, do m~u Conselho e meu 
Capollão Mor. Amigo. En o PrincipA Regente vos envio muito 
Situdar. Sendo-me presente em requerimento do Provedor da. 
}\'Iisericordht rlesta Cidarle, a impossibilidade em quo a mesma Casa 
está de satisfazer as inf~dliveis e necessarias despezas na criação 
dos Expostos que tem a seu cargo, e cujo numero avultadamente 
cres(;e de dia em clia, em despropotção notavel das suas pequenas 
rencbs, as quaes era muito pteciso augmentar, f,tzendo-lhe eu a 
mesma graç,t que, por Carta ,Regia de 31 de Janeiro de 1775, foi 
em identicas circumstancias concedida ú Casa da Misericordia. de 
Lisboa, em beneficio dos sobreditos Expostos, cuja, causa foi sempre 
da minha immediata e real protecção: me pareceu conceder-lhe 
a, graça pedida, da imposição de lO róis sobre cada pessoa livre 
das que nesta Cidade e seu Termo recebem sacramento3 e pr~gam 
conhecenças, e que para a faciliuade da arrecadação ele uma col
lecta destinflda a obra tão püt, e tanto do serviço de Deus e meu, 
set~á muito proprio da vossa religiosa piedade e paternal officio,. 
iJUe encarregueis a todos os Parochos de arrecadarem dos seus 
respectivos freguezes, ao tempo das desobrigas, na fórma em que 


